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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

o 6 ~ /9o - ,t,} 1 l 7 ~ · 
PROJETO DE LEI NQ 012/90 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1 . 990 

seguinte Leia 

Dispõe sobre a Organização. Adminis­

trativa da Prefeitura Municipal de 
, 

Afua. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUÁ, ESTADO DO PARÁ, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

CAP:fTUW I 

Da Estrutura Administrativa 

Art. lo - As atividades da Administração Municipal, terão 

por fundamento a delegação de Competência. 

Art . 2Q - A delegação de competência será utilizada como 

instrumento de desconcentração administrativa• com o ob.jetlvo de assegu-• 

rer maior rapidez e objetividade às decisões, eitu.ando-se na proximidade 

doe fatos• pessoas ou problemas a atender . 

PartÍgraf o Único .. O ato de delegação de competência indio.! 

rá com precisão a autoridade delegante, a autoridade delegada e as atri-• 

buições objeto de delegação. 

Art . )G - A eatru~a administrativa da Prefeitura Munici-

pal é constituída dos segu.intea ~gãosa · 

1 - Gabinete do Prefeito 

II - Assessoria Téçnioa 
(.1J./' 1 1 -

III - Seoretar~a de Adm1nistra9ao 
• 1 

IV - Secretari de Fi çaa 
V V\ 1• (,.Al' 

V - Secreteri de Ed cação e Cultura 
ffJ,.,. '( ) 

VI - Secretaria de saú e e Assistência Social 
f ·e 11-

VII - Secretaria de Obras e Urbanismo 

VlII - Agências Distritais 
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CAP:f TULO II 

Da Competência doa órgãos 

, 
Art• 4g - O Gabinete do Prefeito e o de assessoramento 

imediato ao Prefeito e tem por finalidade exercer as atividades de articu -
lação polÍtico- adminietratlva da Prefeitura ·oom os munícipes e associa- • 

ções de classe. 

Art. 5R - A Assessoria Técnica é o Órgão que tem por finali­

dade assessorar o Prefeito em assuntos técnicos de interesse da Prefe1tu-
L2. · / - À~,,;. "'il ..e e IV-O e... ra. e o.- Ct1 IV Ga-/()1, çov l"º e.A. _ / ccx, eYI,, o ro nt' ~/ : 

~ ') J V ft) / Cll.' ., ê_s fcfl..M. r{. -t.. h rf.J /1. {.) 'f-<A t:..Ylctv YH. Q. .fQ -t l.v . 
CJtscc.... Art 41 6D - A Secretaria de Administração é o Órgão responsá-• 

vel pela execução das atividades adJDiniatrativas referentes a pessoal• • 

material, patrimônio, comunicação• protocolo, arquivo e serviços gerais • , 

da efeitura. 
/ 

ParlÍgrafo Único - O Orgão de que trata o • caput" deste ar-• ·· 

tigo, é oonstituldo d .. seguintes. setores. 

I - Setor de Pessoal 

II - setor de ter1al e Patrimônio 

III - Setor de Serviços Gerais 
, , 

Art. 70. - A Secretaria de Finanças e responsavel pela exe-• 

cução da política financeira do unio!pio e presta assessoramento geral' 
/ 

em assuntos fazenda.rios. 

Parágrafo thuoo - O ~gão de que trata ·o "caput" deste a.rti -
go, é constituído d seguintes Setores . 

I - Setor de Tesouraria 

II - Setor de Contabilidade 

III - Setor de Cadastro e Tributação 

Art . 8Q - A Secretaria de Educação e Cultura é responsável' 

pela execução das atividades eduoaoionais e culturais do Munioipio . 

Parágrato 'Õnioo - O ~gão de que trata o "caput" deste arti ·- -, 
go, e constituido das seguintes setores • .. ' 

I - Biblioteca 

II - Merenda Escolar 

\ 

\ 
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Art , 91 - A secretaria de Saúde e Assistência Social 

é· responsável pelae atividada médico-aseiatenoiaa à população do· Mun1-

cÍpio11 

Art. 111 - A Secretaria le Obras e Urbanismo é resp()n -
sável pelas atividades referentes. à elaboração de projetos, construção• 

e conservação de obras mun1o1pa.is, bem como à limpeza pública, matadou­

ro, mercados, feiras e cemitérios. 

Parf.graf o itnico - O Órgão de que trata o .. caput.. àee­
te artigo, é constiti&ho dos seguintes setoree1 

, 
I - Setor d Energia Eletrica 

II ·- setor Agropec~io 

III - Setor Ce '.Cr.ansporte 

Art. ll - As Agências l».etri tais são responsáveis pe­

la adm1nistração municipal nos distritos., executando ou fazendo exeou- • 

tar as leis atos de acordo com as instruções recebidas doa Órgãos cen-• 

traia da .t'refeitura. 

CAP1TOLO III 

Da Delegação de Competência 

Art~ 12 - O Prefeito poderá1 através de Decreto, dele-

gar competêno1aa . 

§ 11 - Dll qualquer momento , o Prefeito poderá, segundo 
, , ... 

seu Unioo oritario, avocar a si qualquer com.petenoia delegada. 

§ 2R - :t 1ndelegável a competência decisória do efe! 

to nos seguintes oasoaa 

7 a) . autori·zação de despesas; 

;t r b) nomea9ão• admissão ou contratação de servidor a ' 

qualquer título e qualquer que seja sua categoria e classificação, • -
assim como exoneração, demissão ou dispensa; 

.r t t e) autorização de. a]:>~r aprova9ão de e oncorrência 
, -mo~ 

publica, qualquer que se~a a -.e~~~@~ª' i 

JV d) permissão de Serviços 
, 
bl1coe, sempre a título PI'.! 

oáriof 
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) 

t) Od bens 

tÍt\llo cár101 

g) '1til1zação e veículos, 
fe1tur tare iroa,. 

o J 
~ icoa u ª• •• 

entoa 

CAPf rooo IV 

implantação ·etrutura dminietrativa 

t. ll - E trutura dm1njstratt prevlata na 

sente ei, .. qu oompo , for sendo plantadoe. 

rl!SJ!:"HM:rHI o thiioo -

d te art1&o1 depender - CQl1ven1ênc1 

implantação de que trata o "caput• • 

d1epon1bili 4 de recurso• da 

ef 1 tura, da exiatênci de recur -• 
, 

humano n oe earioa tun -ter1 
, - l c1onemento do orsao ser imp tado •. 

O f TUU> V 

Dispo J.çõ • inale 

t 14 .. 1ca o efeito oi torizado prooecter, 

no orçam to rea ust ntoe que ae ~izer necea8'r1os • 

ecorrênola de ta it re it e o f'unçõea, 

t • 15 - A pr aente 1 er' r amentad através 4 

Decreto do eoutivo, no prazo ele 60 

_ p.tblloação. 

t. 16 - 1 entrará .. - , oqao, rn aaae as cU.apo Sqo • • oont.rãr1o, 
de 4~de 1984. 

:J í' 
Afuá( ), 22 4• 

tir da data de suai 

data de aua publi-1 

~2/84 1nc1peJ,mente 1 • •• 7 •• , 

zem.bro de 1990 
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PODER LEGISLATIVO 
A I 

CAMARA MUNICIPAL DE AFU A 

AVULSO DE PROJB!O DB LBI WI 012/90. 
Atwi, 22 4 dezembro d 1990. 

COJIISSlO DB PINANC E ORÇ o. 
PROO SSO 1'1 07/90• 

P O IlfDRISSADAI PREDI!Uli JIUNIOIPAL DE APJ'• 
ASSUN!Ot Pro~eto de Lei que dispÕ sobre a Orpnização adJdnj atratin ela 
Pretei tva Jluniclpal 4• Afllá. 

P CBlls 

li n•pouabU14.a4a OonaU.tucional desta caia.ão no termoa reG. 
menta.ia, opinar • em. til' parecer aobn o presente Projeto de Lei n• 
012/90• qM dia)Õte sobre Orf;allimação adm1nietr&Uva da Prete1 tura. -... 
n1oipal de Atuá 

DRI!Ch Se tu neoeaaário a modernização, para melhorar o t.moio­
namento doe quadros doa diversos Setor e 4a Prefeitura Municipal de Atú, 
que se~a atualizado a orpniz•c;ão ad:m:tniatrativa da f eitura llmüoi • 
pfil de A.há, 4• acordo coa u n oee idades atua.ia. 

Ili cU.aet10ão dfmtro da Comissão. aurpu. a propo ta de uma amen.4& ' 
aditiva ao artigo 5• d.O Ft• nte pzo~eto de Lei 012/90, a qual rilloa 
ao egrég1 plenário p la apl'OT&çlo, que ficaria coa aeSUinte n4a9io1 

Art. , ..... A Ae••••orla !é oa é o orgio qU •por ftnaJt4a4e • 
U•••aorar o ~fel to em euntoa tê · coe de intere••• 4a Pretei tu:ra, • 
a articnala9io poli tioa entre 01 poderee Exec;ru:tii.yo Leôalativo llUDioi- • 
pal, Batahal • 114.eral qwm4 uoeaaáno. 

•o Art. 3 • inoi 08 III,xv,v,VI e TII, a oold.••~ augure pa­
r que ••3a 1aolui4o a palatta "Kunioipal" na criação 4u eeoretarlu, • 
prinaipal•ente para tend•r oa artigo• Sa • 9• do Ato 4u l>i•poei9õea • 
tranaitónaa Lei Orsinioa do oípio 4• Atuá. 

Jfo Cap!tuio III, Art. 12 1 auaerimo• que aeja oorrig14o a ta­
l.ha d• técmioa l•Sielativ , para que aa al.Úl aa a , b,o,d,e,t • g 4o pará­
grafo 21 paa•a.• a inoiaoe I,II,III,IV,V,VI,VII. 

O• d-.1• artigoe 4o presente Pro~ de Lei, atend• u ne-
•••14.&4•• báaiou ,.ra o b tuncion&MJlto da máquina acbdnieU.Uva 4o 
Jlw'1S. o{pio. 

A oomleaio não encontrou nenhU11 diapoa1 tiYo ue vá 4• tnoon­
tro aa normae OOD8ti.tucionaia, ugerimoe ao egrégio enário pela aproya 
;ão ao Jre••'- Pro~•• de Lei oom aa uenclaa proJ>O • 

ala de reunião da Co.miesão d 11ne.n9e.e e Orçamento•• 

c...-i~..z-~~c~~'--r-c;-:> 

Luis OarlO• Ckm9al••• 4e Sã Setza ... 
Prea14ente · 

.Acaina14o 4a Silft Vu. ••bn 
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